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I- CONTEXTUALIZA `
CAO DO CONTROLE INTERNO

Inicialmente, a Constituição Federal, através dos artigos 37, 42, 74 e 165
estabelece que a fiscalização da Administração Públ`

Ica dar-se-á, ainda, através deSistema Integrado de Controle Interno.

No tocante ao Sistema de Control I
e ntemo o Tribunal de Contas doEstado de São Paulo' O define como

um processo efetuado pela administração e por todo O corpo funcional,
integrado ao processo de gestão em todas as áreas. estruturado para
enfrentar riscos e tomecer razoável segurança de que na consecução da
missão, dos objetivos e das metas institucionais. os princípios
constitucionais da administração pública serão obedecidos e os seguintes
objetivos gerais de controle serão atendidos: I. eficiência. eficácia e
efetividade operacional, mediante execução ordenada, ética e econômica
das operações; ll. integridade e confiabilidade da infomiação produzida e
sua disponibilidade para a tomada de decisões e para O cumprimento de
obrigações de acczmnlabiliry; lll. confomiidade com leis e regulamentos
aplicáveis. incluindo normas. politicas, programas, planos e
procedimentos de governo e da própria instituição; IV. adequada
salvaguarda e proteção de bens, ativos e recursos públicos contra
desperdício, perda. mau uso, d

ano, utilização não autorizada ouapropriação indevida

Ainda que seja de conhecimento público de que não se confunde O
Controle lntemo com 0 Sistema de Controle lntemo, é possivel destacar que foi com O

escopo de bem atender à norma constitucional que o Munícipio de Amparo, através da

Lei n° 3.798/2018, instituiu O Controle lntemo do Municipio, cujas funções foram
atribuídas no art. 9° da supracitada Lei.

' São Paulo. Tribunal de Contas do listado dc São Paulo. "Controle lntcmo". 2019. Acesso disponivel cm:
ht¿@:.3-w\\.tcc¿¿ao\.hr.sitesdclaulutileiwblicactiescontrole”¡z20intcnio'?‹I2U2()2Q¡'¿‹fl`

Fi-'I' r 1' t9) 381.1'-9.300 t~~.~.'.'w.amparo.sp. gov. br
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Isto posto, vem o Controle lntemo, nos termos dos arts. 75 a 82 da Lei n°
4.320/64, DL 200/1967 e a CL n” 709/93, apresentar seu relatório quadrímestral, com

referência ao 1° quadrimestre do ano de 2022. a lim de cumprir, aínda, os preceitos

resolutivos insculpidos no art. 11 da Lei 3.973/2018, como forma de retroalimcntação
entre a própria Controladoria Geral, o Poder Executivo, os Órgãos de Controle Extemo

e, ainda, à sociedade.

Outrossim, cumpre-nos destacar que as informações transcritas no
presente relatório foram colhidas através de: i) análises diárias realizadas durante O

quadrimestre em exame (janeiro a abril/2022); ii) informações repassadas pelos

departamentos/secretarias competentes; iii) auxilio de software denominado “Metabit
7?Sistemas .

' Logo. também como ferramenta de levar conhecimento às autoridades
competentes, do controle extemo e da sociedade acerca das ações govemamentaís

programadas para o exercicio de 2022. bem como como instrumento voltado para o

auxílio na gestão pública municipal, o presente relatório abordará temas como a

Execução Orçamentária Municipal, Despesas com Pessoal, Análise de Adiantamento de

Numerários as ações do Controle lntemo no quadrimestre em apreço.

9300 \^.~°\-.=I'.'.amp¿.=ro.5p.gev.of'-1 rh |`¬ Í." S-.' L-J 'III .gJ
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ll CONTROLE DA EXECUCAO ORÇAMENTÁRIA

O presente tópico tem como objetivo analisar o orçamento lixado para o
exercício de 2022, demonstrando as receitas e despesas orçadas para o corrente ano,

ressaltando-se desde já que a soma dos valores discriminados na Lei Municipal são
convergentes.

ll.l - DO ORÇAMENTO DO ANO DE 2022

_ Com efeito, as receitas e despesas para O exercício de 2021 foram
estimadas e fixadas pela Lei n° 4.214, de 17 de dezembro de 2021, tendo a primeira sido

orçada em R$ 385.002.l7l,25 (trezentos e oitenta e cinco milhões dois mil cento e

Setenta e um reais e vinte e cinco centavos).

ll.Il - DAS RECEITAS

Conforme abordado no tópico anterior, frisa-se que a Lei Municipal
estimou as receitas para O ano de 2022 em R$ 385.002.l70,71 (trezentos e oitenta e

cinco milhões dois mil cento e setenta reais c setenta e um centavos).

O A) Receita corrente: R$ 378.788.269,89 (trezentos e Setenta e oito

milhoes setecentos e oitenta e oito mil duzentos e sessenta e nove
reais e oitenta e nove centavos);

TEL: 1191381?-9300 v./ww.amparo.s;I.gotntr:
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B) Receita de capital: R$ 44.678.799 87

, ._ (quarenta e quatro milhõesseiscentos e setenta e oito
mil setecentos e noventa e

nove reais eoitenta e dois centavos);

C) Deduções de receitas: R$ 38.464.899,00 (trinta e oito milhões

quatrocentos e sessenta ' ` `
e quatro mil oitocentos e noventa e nove

reais);

Salienta-se que o resultado da soma entre os itens ora enumerados com
66a!!! Ab” e áíc3¶

Onvergem com o apresentado no art. 2° da Lei n° 4.214/2021, referente
aos valores fixados a titulo de receita.

Outrossim, as despesas foram tr' d
aça as no art. 5° da respectiva LeiMunicipal, da seguinte forma:

a) Despesa corrente: R$ 327.009.170,2l (trezentos e vinte e sete

milhões nove mil cento e setenta reais e vinte e um centavos);

b) Despesa de capital: R$ 55.114.416,56 (cinquenta e cinco

milhões cento e catorze mil quatrocentos e dezesseis reais e

cinquenta e seis centavos);

c) Reserva de contingência: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de

itens elencados como “a”, “b” e“c” convergem com o item apresentado no art. 5° da LOA 2022.

reais). Registra-se que a soma dos

IEL _- (19) 33 17-9300 www.amparo.5p.gota tir

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
E

LIP
E

 M
A

K
O

T
O

 K
O

G
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 4-38X
0-4O

JQ
-692F

-5E
C

B



__.....¬.vvvI'‹IiI€I€Iill\\=\›É¡OJ'lOllOl

 

corvrreotâoofer/â
GERAL

W _.'U .Biz1 .IÇ:IU:.Ê5z.
O FH

III ~ DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

Inicialmente. no tocante a Receita Orçamentária, ressalta-se que a fixação
da receita orçamentária tem relevante importância para O planejamento público, na

medida em que “em sentido amplo, os ingressos de recursos financeiros nos cofres do

Estado denominam-se receitas públicas, registradas como receitas orçamentárias.

quando representam disponibilidades de recursos financeiros para o erário, ou ingressos
extra-orçamentários. quando representam apenas entradas compensatórias. Em sentido

estrito. chamam-se públicas apenas as receitas orçamentárias” (BRASIL, 2018, p. 34).

Com efeito, a análise da Receita Orçamentária Municipal fora realizada
por esta Controladoria Geral com base nos Relatórios Contábeis disponibilizados pela

Secretaria Municipal de Fazenda e Orçamentos, conforme abaixo discriminado:

RECEITA ORÇADA ARRECADADO No 1" 7PARA O ANO DE 2022
QUADRIMESTRE DE

2022
RECEITAS

1 I 1R$ 349.295.538,72 1 R$ l4l.235.393,28 (CBUIO G l 1
CORRENTES (trezentos e quarenta e

Jquarenta e um milhões 1
nove milhões duzentos e duzentos e trinta e cinco

l
. . . 1noventa e cinco mIl mIl trezentos e noventa e 1

quinhentos e trinta e oito três reais e vinte e oito

reais e setenta e dois
centavos);

1 _ Al

r'¿.-1:3 791381?-9308 raw t¬.'.a¡rIparo.5ƒJ.go~.'.br
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l centavos); 1L _
z f1_ _l*RECEITAS DE Rs 44.ó7s 799 s2(quzzfem.z Rs 2

. , ' _.l30.428,05 (dois
CAPITAL e quatro milhões seiscent

os milhões cento e trinta mil
e setenta e oito mil quatrocentos e vinte e oito
setecentos e noventa e nove reais e cinco centavos)

reais e oitenta e dois

centavos)

Observa-se, desta feita, que durante O primeiro quadrimestre O M ` ' `
unIcIpIoarrecadou aproximadamente 40% (quarenta por cento) das receitas correntes orçadas

_ m
para todo O exercicio de 2022.

No tocante às receitas de ca ira/, visualiza-se arrecadação no patamar deOL
4,7% do total orçado para O ano. no primeiro quadrimestre.

Importante ressaltar que os resultados acima expostos são positivos para O
periodo, quando em comparação com os quadrimestres dos anos d 2 7

e ..0..0 e 2021. com Oseguinte cenário de arrecadação:

l 2020 - 1° Quadrimestre li 2021 - 1° Quadrimestre l
iawziira Correm A Rs 103.675 J*

.ós9,73 1 Rs 123.911.o34,24 `
Arrecadada no período

1 _; _1

l % de arrecadação 33% 1 36%

1 ¬_ IReceita az Capim ` Rs 1.256.102,20 `
RS 94.332,94Arrecadada no período

,_ ¬|_
°/ú de arrecadação l 2,96°/

1 O 0,2%

T.›?.~'..- 1' 19) 38z'.‹`-9_'.‹`tJ0 I wt'.'.an1paro.sf:.gOt:b1'
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Diante do exposto, conclui-se que O Municipio de Amparo/SP no primeiro
quadrimestre do corrente ano apresentou arrecadação superior quando em comparação

com os últimos dois anos (anos de 2020 e 2021), destacando-se. no entendimento desta

Controladoria, haver resultado positivo em relação à Receita Orçamentária no periodo

de janeiro/2022 a abril/2022.

Entretanto, ainda que se faça possível observar resultado positivo na
arrecadação, quando em comparação com Os últimos dois anos, salienta-se que até o

presente momento não se atingiu à meta prevista da LOA.

Não de outro lado, salientamos que O Município de Amparo/SP arrecadou
tão somente 4,7% do total previsto para O ano de 2022, em relação às despesas de

capital; destacando-se sobretudo que nos últimos dois anos não houve consecução da

meta prevista na LOA em relação às receitas de capital.

Tt-`.”. 1119] _?817-95170 WW Lv. amos ro, sp. g O t' O .f
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Iv _ DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA

Inicialmente, no tocante ao conceito de despesa orçamentária O Ministério
da Fazenda, através do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (2018. p.
67), a conceituou como “toda transação que depende de autorização legislativa. na

forma de consignação de dotação orçamentária, para ser efetivada”.

Importante salientar que até O periodo ora em apreço foram arrecadados
aos cofres públicos O total de R$ l28.306.406,52 (cento e vinte e oito milhões trezentos

e seis mil quatrocentos e seis reais e cinquenta e dois centavos), da forma a seguir:

TOTAL DAS RECEITAS
Total R$ l43.365.821,33

Deduções R$ 15.059.414,81

Total Geral RS l28.306.406,52

Desta feita, denotando-se uma receita líquida no valor de
R$ l28.306.406,52 (cento e vinte e oito milhões trezentos e seis mil quatrocentos e seis

reais e cinquenta e dois centavos), imprescindível destacar O comportamento dos valores

empenhados no mesmo período, fazendo-o abaixo, através do balancete de despesas

emitido pela Secretaria Municipal de Fazenda e Orçamentos:

75017913877-9300 w\.'.fv.z.;=mparO.5_t2.got I 1
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Balancete da Dnpcsa - Orgão rnlnrnnu ao Periodo de 01101/2922 .\ 3070412022

Exercicio do 2022

I-anàuúu uu en uz uz na zu- z-zunri 1~‹\m~I n‹um‹u -.munu -owuzzi
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Destacamos que O total empenhado no primeiro quadrimestre do ano de
2022 é de R$ l80.635.l24,6l (cento e oitenta milhões seiscentos e trinta e cinco mil

cento e vinte e quatro reais e sessenta e um centavos), destacando-se que com a

subtração dos créditos suplementares Ou empenhos anulados O valor chega a

RS l20.606.800,39 (cento e vinte milhões seiscentos c seis oitocentos reais e trinta e

nove centavos), valor condizente com a receita arrecadada e dentro das despesas

inicialmente previstas.

Contudo, observa-se que, à exceção da Secretaria Municipal de Justiça,
todas as Secretarias Municipais realizaram no primeiro quadrimestre do corrente ano
suplementações e anulações de empenhos, conforme a tabela a seguir:

TOTAL TOTAL ANULADO No TOTAL DE ANULACAO
SUPLEMENTADO No PERIODO + SUPLEMENTAÇÃO

_ PERÍODO
R$ 44.l48.l 17.40 l RS 15.880.206,82 R$ 60.028.324,22

TE1':{79)3877-9300 P./ww.amparo.sp.govhr
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Conforme exposto na tabela acima, os empenhos suplemcntados e/ou
anulados no periodo em questão somam R$ 60.028.324,22 (sessenta milhões vinte e

oito mil trezentos e vinte e quatro reais e vinte e dois centavos), O que equivale a

aproximadamente 47% (quarenta e sete por cento) dos empenhos mantidos.

Com efeito, no entendimento desta Controladora. salvo melhor juizo, a
realização de suplementações e/ou anulações de empenhos realizados pelo Município de

Amparo tem se revelado expressiva e pode expressar eventual falha no planejamento de

gestão ou planejamento das Pastas.

Salienta-se que neste mesmo sentido O E. Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo já proferiu decisão, in verbis:

As suplementações atingiram 47,33% do valor do orçamento original, O que
demonstra a falta de planejamento adequado, inclusive quanto a ausência do
anexo de metas e riscos fiscais. Pelo exposto, VOTO PELA EMISSÃO DE
PARECER DESFAVORAVEL às contas em exame. (Processo: TC‹
3247/026/06).

Em face das justificativas, O apontamento pode ser relevado. nada obstante, é
importante que O Administrador perceba que o mecanismo de abertura de
créditos adicionais destina-se a conferir flexibilidade ao orçamento, o que não
afasta a necessidade de se elaborar um planejamento meticuloso, com vistas a
reduzir ao máximo a utilização de tal medida. Assim, este Tribunal, em sua
função pedagógica de bem orientar os jurisdicionados, recomenda, no
Comunicado SDG n° 29/2010, que eventuais alterações da peça de
planejamento, por meio de créditos adicionais, em sua totalidade. não
extrapolcm O indice de inflação (TC-001864/026/I3).

Na verdade, O que se verifica aqui, O que é mais importante, a lei orçamentária
anual teria autorizado a abertura de créditos suplementares em até 20% do
orçamento e a Administração realizou a abenura de créditos adicionais, entre
eles transposições e remanejamentos em percentual bem superior, 58,75%.
Aqui é flagrante a distorção do planejamento estabelecido na LDO e no Plano
Plurianual (TC-001 181/026/I I).

Desta feita, entendendo-se pela regularidade dos valores empenhados
dentro do quadrimestre, eis que empenhados de acordo com O orçamento de receitas e

despesas. e recomenda-se que as ações de govemo sejam planejadas a fim de que não
seja necessário as constantes suplementações de empenhos, Ou, ainda, que seja a LOA

adequada às necessidades de cada Pasta.
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v - DA LIQUIDEZ

No tocante à liquidez do Município, conforme os dados extraídos pelos
balancetes contábeis disponibilizados pela Secretaria Municipal de Fazenda e

Orçamentos, observamos a seguinte situação:

` ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE l

Saldo em 30.04.2022Saldo em 30 04 2022

R$ l37.024.332,97 R$ 15.511.248,99

l . _
INDICE DE LIQUIDEZ APURADO 8,64%

PELO SALDO ATUAL, EM 30.04.2022

Conclui-se que 0 índice de liquidez demonstra situação favorável ao
Município de Amparo, no tocante a disponibilidade financeira para cumprimento das
obrigações de curto prazo (resultado a partir do ativo/passivo circulante obtido do saldo

existente em 30.04.2022).
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Vl - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS NO ENSINO - RECURSOS PRÓPRIOS

No tocante a aplicação de recursos próprios na Educação, aludida
obrigação encontra previsão nos artigos 2l2 da Constituição Federal e, ainda, na norma
infraeonstitucional através do art. 69 da Lei de Diretrizes Básicas - LDB (Lei n°

9.394/96), in verbis:

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados,
o Distrito Federal e os Municipios vinte e cinco por cento. no minimo, da
receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências,
na manutenção e desenvolvimento do ensino. (grifos nossos).

Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados.
o Distrito Federal e os Municípios, vinte e cinco por cento, ou o que consta
nas respectivas Constituições ou Leis Orgânicas, da receita resultante de
impostos, compreendidas as transferências constitucionais, na manutenção e
desenvolvimento do ensino público. (grifos nossos).

Observa~se, neste interim, a obrigação no Município em investir ao menos
25% (vinte e cinco por cento) de seus Recursos Próprios na manutenção e

desenvolvimento da Educação Pública.

Com efeito. observa-se que no Primeiro Quadrimestre do ano de 2022 o
Municipio de Amparo/SP apresentou os seguintes resultados na aplicação de recursos

próprios para a educação:

A) 28.37%: total empenhado;

B) 19,97%: total liquidado.

Desta feita, constata-se que 0 Municipio de Amparo/SP NÃO ATENDEU
o previsto na norma Constitucional, no tocante aos valores liquidados, .swnente

atingindo-os em relaçäo aos valores empenhados.

r5¿ _- ¡ 15,1 33 I?-9300 i.'.'i'. L-.z és mi: 5 . _¬í;;. 5; ut Ji r

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
E

LIP
E

 M
A

K
O

T
O

 K
O

G
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 4-38X
0-4O

JQ
-692F

-5E
C

B



\.

~

\

\

\

\

*_

\

\

\

'-\

\_

\

¡

\\

1*

\\

»`

\\

\S

\\

\
¬..

\.L
¬.

_.

¬

1\

\\

\.s
.‹

¬-1

T7 I'bwÊ:§_1I2:IU:.Ê5z.
U I¬'| 00

CUN TROL ADORIA
GERAL

VII - DA APLICAÇÃO COM RECURSOS DO FUNDEB

No que conceme ao Novo FUNDEB, salienta-se que sua vigência no
Ordenamento Jurídico Brasileiro adveio através da Emenda Constitucional n° 108»/2020

- Art. 212-A da CF/88, regulamentado pela Lei n° 14.1 13/2020.

Trata-se. em verdade, de fundo de natureza contábil cuja formação é
oriunda dos entes federativos, contando com a participação do Banco do Brasil ou da

Caixa Econômica Federal para arrecadação e distribuição de valores; destacando-se que

a distribuição dos valores do FUNDEB serão realizadas de maneira igualitária entre

Estados e Municipios, de acordo com o número de alunos.

Com efeito. cabe aos Municipios proceder com a aplicação de l00% (cem
por cento) dos valores provenientes ao FUNDEB no mesmo exercício em que lhes
foram creditado, destacando-se, ainda, o dever do Município em proceder com a

aplicação minima de 70% (setenta por cento) do FUNDEB no Magistério, conforme art.

26, da Lei n° 14.1 13/2020.

Acerca dos valores aplicados pela municipalidade no magistério, com os
recursos advindos do FUNDEB, colaciona-se a planilha abaixo retirada do SIOPE:

l vALoR lmnieânonss - An.z1z.A.únz‹sz› xt 0 5 3°- `wu.oR externo! vâton l 1 =. Avucâoo
CONSIDERADOC ' ' F d I ' PLIC DO ' i Ionstltutção o cra2 (i) A A (J) Mpos DEDUÇOESÍW tl Í

` 1t9›l.1i|1-.irtizmf 70'; do FUNDEB na `
R›.fn'.irz:rnç.3c dos Prn'iz.~;;cn¿iis da Ectimçito l Í 805 056 ti? 9 57? 700 Un" 0 57 F 70') .'
Basica f

1.TG › Pr-rccrirual na 50 › da Cmipleme¬t.1çIto da _ l
0 00 OGU tUn .so ao FUNDEB (\.'›\AT} na Eziucnçao lnl.;mt1l ii

21- '.lir¬.iruo de 15'.. da Cofrpft.-mcnltiçao da
Uniao no FUNDEB - VAAT ‹_-r'i Despesas du O CC 0 'T
Capital'

TEL. (IS) 3817-9300 w=.~./w.amparo.sp.gov.br
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Com eleito, conforme os dados obtidos através do SIOPE verifica-se que
até 30.04.2022 a municipalidade havia investido cerca de 84,71% dos recursos do
FUNDEB no magistério. atendendo a Norma insculpida no art. 26, da Lei n°

l4.l l3/2020.
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viii - DA APLicAÇÃo NA SAÚDE

No que tange aos valores investidos na saúde pública, salienta-se esta tratar-
se de obrigação do Estado, na medida em que fora expressamente elevada como um

direito social, derivada do direito fundamental à vida (art. 5° e art. 6° c.e art. l96 da CF).

Outrossim. é cediço que o art. 198, §2°, da Constituição Federal prevê a
obrigatoriedade de aplicação minima de 15% (quinze por cento) de seus recursos de

impostos nas ações de saúde.

- Neste diapasão. salienta-se que e' possivel observar que o Municipio de
Amparo/SP vem atendendo à norma Constitucional de forma ampla, eis que até o

presente momento empenliou 26,58% de seus recursos próprios, além de haver

procedido com a liquidação de 20,93% de seus recursos próprios.
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X - DAS DESPESAS COM PESSOAL

- No tocante aos gastos com esso l 'l'

Í _fe_í-¬

p a , sa tentamos que o ait. 20, inciso Ill.
alinea “b”, da Lei de Responsabilidades Fiscais - LC 101/2000 bem estipula que o

limite de gastos com pessoal no âmbito do Poder E

(cinquenta e quatro por cento), in verbis:

Art. 20. A repanição dos limites globais do an. 19 não poderá excederS y _ ` ._

xecutivo Municipal é de 54%

oseguintes percentuais. [...]

lll - na esfera municipal:

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do
Municipio. quando houver;

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.

Isto posto, convém salientarmos os dados obtido
s junto ao Departamento de

Recursos Humanos do Municipio de Amparo, abaixo demonstrado:

REUAIORIO Dt' ÍOUI›'à D( PAGMRINÉ› OI' IIUÂIXRIP-I[Sl'F.[ OI IMI

itmitíritilt uuifggiu Izuvmiio/ni: L une/nu Aàingii l E rom
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Diante dos dados acima demonstrado evidencia
-se que o Município de

Amparo/SP até 30.04.2022 utilizou-se de aproximadamente 39% (trinta e nove por

cento) da despesa com pessoal, destacando-se que o limite máximo revisto le Ialme
p g nteé de 54%.

Desta forma, observa-se que o Municipio vem atendendo ao escopo dos arts.
20 e 22, da Lei de Responsabilidade Fiscal.
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Ainda no tocante às despesas com pessoal, conveniente destacar que é
possível observar o crescimento da despesa relacionada às horas extraordinárias entre os
meses de janeiro a abril de 2022.

Tá-'L r (19) 35 .' `i`-:93i70 www.ar'riparo.sogoizb '
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xi - nos ADiAi\rrAMENros DE Nuivii‹:RÁRios

Não se desconhece. pois, a necessidade de
parecer do Controle lntemoacerca da prestação de contas referente aos adianta

mentos de numerários, conformeexposto no Comunicado SDG no 19/2010 ~ 'l`CES

P, além do estabelecido na LeiMunicipal no 1.185, de 22 de dezembro de 1983.

Desta forma, serão transe'
ritos abaixo relação de adiantamentos denumerários cujas prestações de cont

` as foram analisadas por esta Controladoria nodecorrer no 1° Quadrimestre do ano d 2

utras parcialmente

Oiii 3430 E A

ORDEM DE T DATA DE T SERVIDOR T MOTIVO DA ¬
PAGAMENTO PAGAMENTO RESPONSÁVEL PENDÊNCIA

_ 03.12.2021 E

-.-úr'Ú"-

“café da tarde”,2 - #1 L
8693 13 1

rVânia Aparecida O.PDeferido TP

Villas Boas parcialmente,

recomendando-se a

devolução do valor
de R$ 14.00

(quatorze reais) -
despesa esta

realizada em

viagem a titulo de

o oares de Indeferido, Ef2 L
/12/2021 Mziuiici s E

J_
L J
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devolução do va

de R$ 66,

realizada

“café da tarde”;

P Campos 1 recomendando-se a A

lor
00

(sessenta e seis
reais) - despesa esta

em
viagem a titulo de

tz ,L ¬- A2 ¬1 1794 1 os/03/2022 1 Pziirieie de Fàtimzi 1 Deferido

Ap. Lopes

J-

parcialmente,

recomendando-se

de produtos d

mesma categoria

em dia

caracterizar

despesas.

virtude de compras

subsequentes, o que

poderia vir a

ausência de
planejamento de

compras e
fracionamento de

a
devolução do valor

de R$ 300,00

(trezentos reais), em

6
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XI - DOS ACOMPANHAMENTOS e AÇÕES DO CONTROLE INTERNO

XI.I - Do Calendário de Obrigações do Municipio

Inicialmente, pontua-se que a Controladoria Geral do Municipio ao analisar
os cumprimentos das obrigações impostas ao Municipio, através do Calendário do

Tribunal de Contas, constatou reiteradas atrasos nas entregas de documentos,

ensejando atuação mais próxima em relação à entrega de tais itens.

Observa-se que no mês de janeiro de 2022 o Municipio deixou de cumprir.
de forma tempestiva. a obrigação de encaminhar via sistema os dados relativos as

Admissões, Aposentadorias e Pensões, por meio do SisCAAWeb:

Murixin o [ni¡¢A4‹
z .~ -i'ii.â~i-.: 'r Ilan Dn‹. Puma Men Am lnirvq. Ilotmun (Ii InueqÍ › ‹ M VV, ‹¬'~:.:.;!'~. 1-'._.:i‹~ .". ..

A . .¿¡^,;,¿ .. i . .; ¬ «-
_ J, _ ` - , _ ,Y _

_, «_i ‹~'- 1 ':'.'.›`.‹ I K '~f i¬.'.'. ' \I '
I iI I I

t
1 I í l

i

Doutra senda, salientamos o envio tempestivo das peças orçamentárias,
ocorridas em 17/01/2022, o que demonstra comprometimento com o Planejamento da

Administração Pública.

Já no mês de fevereiro/2022 o Municipio concluiu todas as obrigações
junto ao Sistema AUDESP, regularmente e dentro do prazo.

Com efeito, no mês de março pontuamos as seguintes intercorrências:

O Envio de dados relativos à fixação da remuneração de agentes
politicos, incluindo reajustes; os pacotes foram enviados em 25/04/2022.

ou seja, após a data fixada no Calendário AUDESP (que era 31/03/2022);

O Dados de encerramento de balanços isolados e conjuntos

(apurados pela entidade com base em sua contabilidade):

TEL. (IBJ 33 ‹' "~9;.¬J i'.fi'.it'.rariip.i¬'o.s i*
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¬ O Dados dos contratos de concessão e pemiissão de serviços
Í ` públicos: Entrega ocorrida ein 27/04/2022 (prazo era 31/03);

\

O Preenchimento de questionário de serviços de saneamento básico:
*` Entrega ocorrida em 26/04/2022 (prazo era 31/03);

O Preenchimento de questionário de contratos de programa: Entrega

em 25/04/2022 (prazo era 31/03);
\

` O Publicação da remuneração de cargos e empregos públicos:

t Entrega em 25.04.2022 (prazo em 31/03);

\

Importante ressaltar que as intercorrências ora destacadas se tratam. em
fu

verdade, de não observância dos prazos previstos no Calendário, destacando-se que a

sua inserção somente ocorreu após “alerta” enviado pelo TCESP - URI9 a esta
. Controladoria. que atuou junto das demais Secretarias a fim de formalizar o envio dos

dados.
¬.

« No mês de abril observa-se novo atraso no envio da Folha de Pagameiito, o

qual somente fora ocorrido na data de 20.04.2022 (dois dias após o término do prazo de

envio - 18/04/2022).

TEL; (19) 38 7?-93170 t~.fwi'.'.ariiparo.s¡1.tr:
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G ERAL
Desta forma, RECOMENDA-S

juntamente dos Secretários e Diretores e demais servidores deste Munic

necessário a fim de formalizar o cumprimento dos
TCESP (Comunicado SDG 54/2021) para o ano de 2022.

Não em sentido outro salienta-se que esta C t 1, on ro adoria no inicio do ano
2de ..022 procedeu com o envio do aludido comunicado às Pastas do Munícipio

5
concedendo-llies ciência ` ` ` unal de Contas doacerca das obrigaçoes impostas ao Trib
Estado.

Entretanto, observando~se que as obrigações não vem sendo fielmente
cumpridas aíontr 1 d ', ` 0 a oria vem, mês a mês. emitindo alertas
relembrando~os acerca das datas das obrigações, a tim de que sejam devidamenteaos servidores municipais,

cumpridas.

XI.II - Das Recomendações Emitidas No Decorrer Do Primeiro Quadrimestre

A) Recomendação de abertura de procedimento para apuração de responsabilidade
relacionados ao pagamento a titulo de indenização nos processos n° 4564/2021 e 279/2022

sido reiterados os pedidos de esclarecimentos e comprovação
de providências realizadas. até a presente data não sobrevcio ao Controle Interno ciência da

abert ' d ` `ura o respectivo procedimento para abertura d
eventual responsabilidade;

destacando-se que embora tenham

e procedimento de apuração de

B) Recomendação de realização de treinamento com servidores para inserção de
dadosjunto ao Novo Sistema Informatizado. Treinamento ocorrido nos dias 08 e 15/02/2022;

_ C) Regulamentação da Carta de Serviços aos Usuários nos ternios d' L ` °
, a ei n13.460/2014 (Criação de Conselho dc Usuários, Regimento Interno e Audiência Pública).

25 'TH; i t9) 33/T-9300 i'.'i~.¬~iv.amp¿3ro,s¡2.g;;¬i.'. C3

desde já, que Vossa Excelência

ipio realizem o
prazos previstos no Calendário do
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D) Providências no tocante ao cumprimento dos prazos previstos no Comunicado

SDG n° 54/2021.

XI.III - Das Ações do Controle Interno, nos termos do PAACI

A. Inicialmente, observa~se que no mês de fevereiro/2022 a Controladoria
real* “ 'iizou o ll Workshop do Controle lntemo”. retomando o tema dos Adiant

amentos deNumerários, mas com ênfase no regime da Autonomia Pedagógica Financeira.

Participaram do treinamento todos os diretores das escolas municipais res o ' `

, p nsaveispela Autonomia Pedagógica Financeira que são liberados
, através do Regime deAdiantamento de Numerários;

B. No mês de março, 0 Controle lntemo trabalhou fortemente no
acompanhamento do Questionário IEG-M, pelas Secretarias Municipais, destacando-se
incidente com a Secretaria Municipal de Saúde. que “entregou” o questionário ao

TCESP sem a conclusão das respostas, de maneira equivocada;

C. Já no inês de abril o Controle Interno realizou visita in loco para
observação do Convênio n° 001/2021, formalizado entre o Municipio de Amparo/SP e a

Santa Casa Anna Cintra, conforme relatório anexo.

26 1.`€¿: ,i /913817-9300 Www.¿imparo.sp.gci».Di'
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XII -' PARECER DO CONTROLE INTERNO

Na qualidade de responsável pelo Controle Interno do Município de
Amparo/SP, nomeada pela Portaria no 240, de ló de julho de 2021, apresento o presente

Relatório referente ao 1° quadrimestre de 2022, entendendo pela regularidade da gestão

municipal, lanço abaixo as observações constantes:

Recomendação 01:

A implementação de Recursos Humanos à composição desta Controladoria, a lim de

que as atividades sejam regularmente realizadas, garantindo-se o fiel acompanhamento

da gestão pública e das atribuições constantes no art. 9°, da Lei n° 3.973/2018.

Recomendaçao 02:

Recomenda-se seja regulamentada a Carta de Serviços aos Usuários. nos termos da Lei

n° 13.460/2014 (Criação de Conselho de Usuários, Regimento Interno e Audiência

Pública).

Recomendaçao 03:

Recomenda-se sejam realizadas atualizações nos inventários patrimoniais do Município.

através da Comissão de Patrimônio já existente, estruturando-a com maior número de

servidores, se necessário;

Recomendação 04:

Recomenda-se que o Municipio trate com maior celeridade a regulamentação da
Ouvidoria Municipal, através do Processo n° 3222/2021;

Recomendação 05:

T¿-1. (19) 3SI¬-9300 t'.*t'.f..3r.¬¬.paf: ~J 3 N
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GERAL
Recomenda-se que o Municí io re' lp gu arize as pendências encontradas no Portal de
Transparência, atendendo ao Comunicado SDG 18/2020;

Recomendação 06:

Recomenda-se seja regulamentada a Lei de Acesso à Informação;

Recomendação 07:

Recomenda-se a realização de concurso público para o cargo de controlador intemo;

Recomendação 08:

Recomenda-se a adoção de ações que resultem na diminuição dos valores pagos a título

de horas extraordinárias;

Recomendação 09:

Recomenda-se seja estudada a viabilidade de ser realizado no Município de Amparo/SP

protestos das certidões de dívidas ativas, como forma de elevar a arrecadação municipal:

Recomendação 10:

Recomenda~se a realização de estudo para aquisição de itens faltantes no almoxarifado

central. os quais são comumente adquiridos pelas verbas de adiantamentos de pequenas

despesas. quais sejam: adaptadores, tomadas. interruptores. extensão (tomada), garrafas

térmicas (uma vez que o Município oferece cafe' para os servidores), chuveiro

(principalmente para as escolas), torneiras. etc.

Recomendação I 1:

Recomenda-se a adequação das ações municipais conforme os objetivos traçados na

LGPD:

TEL: f 1:7; _?3I,`‹:. ` t'.«'.'.›t'.',.2m¡_¬ar3.51. ti'A4Lu VJ
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Recomendação 12:

Recomenda-se que 0 Municipio tome as ações necessárias a fim de trazer celeridade

para Sanear as falhas denotadas no Sistema de Patrimônio.

' Ao final, destacamos que os dados constantes no presente Relatório foram
colhidos através do Sistema Integrado de Apoio ao Controle Interno - Metalšit Sistemas
de relatórios e memorandos internos com informações das Secretarias e Departamentos

Municipais, balancetes contábeis, destacando-se que todas as atividades e informações
encontram-se disponíveis para análise do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

\

NAIRA `RNANDl;`S DA SILVA

CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO

t 29
TEL- 1 19) 38 1.19300 wwwarnparoóp.g;o«.z

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
E

LIP
E

 M
A

K
O

T
O

 K
O

G
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 4-38X
0-4O

JQ
-692F

-5E
C

B



¡ 

Q

SOXENA

f

__ 1

À

Q'

.›

EDgM“_W..M

OJL
V “HA

qb_____FI_"_p__“_“'_`[_RPA”OE

OC

'_W
NG

RH
9 *H`g“*””a909-,-_

_
U

J_

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
E

LIP
E

 M
A

K
O

T
O

 K
O

G
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse

http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 4-38X
0-4O

JQ
-692F

-5E
C

B



l

¬
‹

CONTROLADORIA
GERAL

W5%; 'G;I,fz .'lU::'I§Eàs*' rtcz 1'NI U-

Assunto: Requisição n“ 39/2022 - FMK - prestação de contas I” Semestre 2022
Processo n": 10.459/24122

Na qualidade dc Controladora Geral do Município de A
mparo, venho, pelo presente,

iiifomiar e esclarecer o solicitado:

_ l.Nos temios do art. ll da Lei Municipal n° 3.973/2018 segue anexo o Relatório de

Quadriniestral do Controle lntemo;

2. No tocante à legislação em vigência, salienta-se tratar-se la Lei Municipal ri”
3-973/20l 3. cujo conteúdo segue disponível no link
hltps://ecrie.com.br/sistema/conteudos/arquivo/a 47 0 l 080l2()2lll46ll pdf cu`o d_ 0 . _ _] oeumento
segue também anexo;

3. No tocante ao terceiro questionamento, ressalta-se que esta servidora pertence aos
quadros do Municipio de Amparo/SP desde março/2017 (emprego público de A

gente
Administrativo), passando a exercer as atividades de Controladora Geral do Município em
16.07.2021, através da Portaria n° 240/2021. Salíenta-se tratar-se de servidora com grau de

inst ` d ° ` "ruçao e acordo com o art. 7 da Legislação Municipal n° 3.973/20l8l.

Amparo, 02 de agosto de 2022.

NAIRANA SOUZA FERNANDES DA SILVA

C TROLADORA GERAL

' Bacharelado em l)ireito. com espccializaçati nas áreas de Direito Público (pela Faculdade Damásio de Jesus) e MBA em
Auditoria, Controladoria c Finanças (cursando).

TEL- ( 19) 3817-5300 www.amparo.sp.gov.br

Digitalizado com CamScanner
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